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PROJETO DE LEI
27/02/2024

INSTITUI A CAMPANHA DE PREVENÇÃO DA DENGUE NAS ESCOLAS
DO ESTADO DO CEARÁ. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º. Fica instituída, no âmbito do ensino fundamental e médio das escolas do Estado do
Ceará, a Campanha de Prevenção da Dengue nas Escolas, com o intuito de conscientizar
alunos, professores e funcionários sobre as medidas necessárias para evitar a proliferação do
mosquito Aedes Aegypti e reduzir os casos de dengue. 

 

Art. 2º. A referida campanha deverá ser realizada anualmente, preferencialmente durante o
período de maior incidência da dengue, e incluirão atividades educativas, palestras, distribuição
de materiais informativos e ações práticas de combate aos criadouros do mosquito transmissor.

 

Art. 3º. São objetivos da campanha:

 

I - Educar a comunidade escolar sobre ações práticas para evitar a proliferação do mosquito
Aedes Aegypti, como eliminação de criadouros e uso de repelentes;

II - Promover a adoção de hábitos saudáveis e comportamentos preventivos dentro e fora da
escola;
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III - Engajar os alunos em atividades educativas e práticas relacionadas à prevenção da
dengue;

IV - Estimular a participação ativa dos estudantes na disseminação de informações sobre
prevenção da dengue em suas comunidades e famílias;

V - Colaborar para a promoção de uma cultura de prevenção e responsabilidade
compartilhada, incentivando a participação de todos os membros da comunidade escolar na
luta contra a dengue;

VI - Contribuir para a construção de ambientes escolares mais seguros e saudáveis, livres de
focos do mosquito transmissor da dengue.

 

Art. 4º. Para fins de execução da Campanha de Prevenção da Dengue nas Escolas, o Poder
Executivo poderá regulamentar esta lei, definindo a elaboração de um plano de ação para o
alcance dos objetivos propostos. 

 

Parágrafo único. O referido plano de ação poderá contemplar a integração de conteúdos
curriculares relacionados à saúde e ao meio ambiente, bem como a capacitação de
profissionais para abordagem do assunto em sala de aula, disponibilização de materiais
didáticos e recursos audiovisuais adequados para auxiliar no processo de
ensino-aprendizagem.

 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

 

De acordo com o Ministério da Saúde, no Ceará, em 2024, foram registrados 548 casos
prováveis de dengue.

 

A prevenção da doença depende principalmente do combate ao mosquito Aedes Aegypti, vetor
de transmissão do vírus da dengue.

 

As escolas públicas desempenham um papel fundamental na promoção da saúde e na
formação de cidadãos conscientes e responsáveis. Por isso, é essencial que elas estejam
engajadas na luta contra a dengue, contribuindo para a disseminação de informações corretas
e a adoção de medidas preventivas por parte da comunidade escolar e da população em geral.
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A disseminação da dengue está intimamente ligada às condições ambientais e
comportamentais. A partir da conscientização e da mudança de comportamento, podemos
reduzir significativamente a proliferação do mosquito Aedes Aegypti e, consequentemente,
prevenir epidemias.

 

A abordagem do combate à dengue pode ser integrada de forma interdisciplinar em diversas
áreas do currículo escolar, como ciências, geografia, biologia, entre outras, proporcionando
uma aprendizagem mais contextualizada e significativa.

 

Ao envolver os alunos, professores e funcionários das escolas públicas e privadas em
atividades práticas e educativas de prevenção da dengue, pode-se criar uma cultura de
proteção, que se estende para além dos muros da escola, impactando positivamente toda a
comunidade.

 

Essa prevenção nas escolas não apenas protege a saúde dos indivíduos, mas também
promove valores de responsabilidade social e ambiental, incentivando a participação ativa na
construção de uma sociedade mais saudável e sustentável.

 

Ressalta-se que a realização da referida campanha, no âmbito do ensino fundamental e médio
das escolas do Estado do Ceará, pode ser altamente eficaz na redução dos casos da doença e
na promoção de comportamentos preventivos.

 

A medida proposta é estratégica e eficaz para proteger a saúde da população, promover a
educação e conscientização, contribuindo para o controle da doença em nível comunitário.

 

Ao apoiar a prevenção da dengue, de acordo com o que está proposto, pretende-se capacitar
as futuras gerações a adotarem hábitos saudáveis e a serem agentes ativos no bem-estar
coletivo. Isso pode resultar em uma redução significativa da incidência de no presente, mas
também no futuro. doenças transmitidas por vetores, não apenas

 

Ao contemplar a prevenção da dengue no currículo escolar, fornece-se às gerações futuras
conhecimentos essenciais sobre saúde, meio ambiente e cidadania, que podem ser aplicados
ao longo de suas vidas. Essa educação continuada contribui para a formação de indivíduos
conscientes e responsáveis.

 

O combate à dengue está intrinsecamente ligado à preservação do meio ambiente e ao
desenvolvimento sustentável. As gerações futuras enfrentarão desafios contínuos relacionados
a epidemias e emergências de saúde pública. Ao capacitar os jovens a compreenderem e
agirem proativamente em prol da eliminação da dengue, estamos fortalecendo a resiliência da
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sociedade como um todo para enfrentar esses desafios com conhecimento, preparo e
colaboração.

 

Ao envolver os alunos do ensino fundamental e médio em campanhas de prevenção da
dengue, estimula-se a participação ativa destes na construção de comunidades saudáveis e
sustentáveis. Isso pode levar a um aumento do engajamento cívico e da responsabilidade
social nas gerações futuras.

 

Com a aprovação deste projeto de lei, espera-se contribuir para a redução dos casos de
dengue e para a melhoria da qualidade de vida da população cearense.

 

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2024.

DEPUTADA LUANA RÉGIA

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 104/2024

AUTORIA: DEPUTADO LUANA RIBEIRO

MATÉRIA: INSTITUI A CAMPANHA DE PREVENÇÃO DA DENGUE NAS
ESCOLAS DO ESTADO DO CEARÁ.

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/19, em seu art.
36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Senhora Deputada LuanaProjeto de Lei nº 104/2024
Ribeiro  que , “INSTITUI A CAMPANHA DE PREVENÇÃO DA DENGUE NAS ESCOLAS DO
ESTADO DO CEARÁ”.

 

1 - DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art. 1º. Fica instituída, no âmbito do ensino fundamental e médio das escolas do
Estado do Ceará, a Campanha de Prevenção da Dengue nas Escolas, com o
intuito de conscientizar alunos, professores e funcionários sobre as medidas
necessárias para evitar a proliferação do mosquito Aedes Aegypti e reduzir os
casos de dengue.
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Art. 2º. A referida campanha deverá ser realizada anualmente, preferencialmente
durante o período de maior incidência da dengue, e incluirão atividades
educativas, palestras, distribuição de materiais informativos e ações práticas de
combate aos criadouros do mosquito transmissor.

 

Art. 3º. São objetivos da campanha:

 

 I - Educar a comunidade escolar sobre ações práticas para evitar a proliferação
do mosquito Aedes Aegypti, como eliminação de criadouros e uso de repelentes;

 

II - Promover a adoção de hábitos saudáveis e comportamentos preventivos
dentro e fora da escola;

 

III - Engajar os alunos em atividades educativas e práticas relacionadas à
prevenção da dengue;

 

  IV - Estimular a participação ativa dos estudantes na disseminação de
informações sobre prevenção da dengue em suas comunidades e famílias;

 

 V - Colaborar para a promoção de uma cultura de prevenção e responsabilidade
compartilhada, incentivando a participação de todos os membros da comunidade
escolar na luta contra a dengue;

 

  VI - Contribuir para a construção de ambientes escolares mais seguros e
saudáveis, livres de focos do mosquito transmissor da dengue.

 

  Art. 4º. Para fins de execução da Campanha de Prevenção da Dengue nas
Escolas, o Poder Executivo poderá regulamentar esta lei, definindo a elaboração
de um plano de ação para o alcance dos objetivos propostos.

 

Parágrafo único. O referido plano de ação poderá contemplar a integração de
conteúdos curriculares relacionados à saúde e ao meio ambiente, bem como a
capacitação de profissionais para abordagem do assunto em sala de aula,
disponibilização de materiais didáticos e recursos audiovisuais adequados para
auxiliar no processo de ensino-aprendizagem.

 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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2 - JUSTIFICATIVA

 

A justificativa da parlamentar acerca do objeto da proposição em análise encontra-se anexa ao presente
projeto.

 

3 - ASPECTOS LEGAIS

 

A Constituição Federal, assim estabelece:

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição”.

 

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros ( ).art. 18 CF

 

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

 

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização, meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º - São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição”.

 

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:
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Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.       

  IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

A Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo das
formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, que o Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe

 observados os princípios de respeito à Constituição Federal,sejam vedadas pela Constituição Federal,
à unidade da Federação legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à eficiência e à
probidade administrativa,  respectivamente.

 

4 – DA INICIATIVA DAS LEIS

 

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente

.citadas nos demais incisos do mencionado artigo

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma, dispõem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução Nº 751, de 14 de dezembro de 2022),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:
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II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

5 – DO PARECER

5.1 – DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

 

A inconstitucionalidade formal (ou nomodinâmica), verifica-se quando há algum vício no processo de
formação das normas jurídicas, preconizado pela Constituição. Vale dizer, é o vício decorrente do
desrespeito de alguma norma constitucional que estabeleça o modo de elaboração das normas jurídicas.

 

Aqui, busca-se a apontar a existência de eventuais vícios formais a macular o futuro ato normativo
singularmente considerado, sem adentrar o seu conteúdo, em razão da inobservância dos pressupostos e
procedimentos relativos à formação da lei.

 

Assim, a inconstitucionalidade formal pode decorrer da inobservância da competência legislativa para a
elaboração do ato (inconstitucionalidade formal orgânica) ou do procedimento de elaboração da norma
(inconstitucionalidade formal propriamente dita)

 

O desrespeito ao procedimento de elaboração da norma pode ocorrer na fase de iniciativa, o chamado
vício formal subjetivo, ou em qualquer outra fase do processo legislativo, como, por exemplo, na
inobservância do  de votação ou aprovação da espécie normativa.quorum

 

Como já informado anteriormente, o projeto em análise visa instituir a "Campanha de Prevenção da
Dengue nas Escolas", no âmbito do estado do Ceará.

 

No que tange à iniciativa deflagrar o processo legislativo sobre tal assunto, a Carta Magna/88 consagra a
existência da competência administrativa comum entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios (art.
23, II, da CF), bem como prevê competência concorrente entre União, Estados e Distrito Federal para
legislar sobre o objeto do projeto de lei em análise, como se vê a seguir:

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

(...)
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II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas
portadoras de deficiência; 

 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(...)

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

 

Vê-se, assim, que o texto constitucional reservou aos Estados um espaço de competência comum e
complementar, que ocupar-se-ão das especificidades, os modos e os meios de se implementar o disposto
na legislação federal ou que supram a ausência ou omissão destas, cabendo à União tratar sobre normas
gerais, e aos Estados a disposição suplementar sobre o assunto, segundo suas peculiaridades locais. Na
falta de lei federal sobre normas gerais, podem os Estados exercer a competência legislativa plena sobre o
tema, para atender as suas peculiaridades, conforme se vê a seguir:

 

Art. 24. (...)

§ 1º – No âmbito da legislação concorrente, a competência da União
.limitar-se-á a estabelecer normas gerais

§ 2º – A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
.competência suplementar dos Estados

§ 3º – Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º – A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da
lei estadual, no que lhe for contrário.

 

Tais prescrições constitucionais encontraram mesmas disposições no art. 16, inciso XII, da Carta Magna
do Estado do Ceará, a qual reforça sua competência concorrente para legislar sobre os assuntos
supracitados:

 

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
Constituição da República, sobre:

 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde
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Nesse sentido, oportuno se faz trazer à baila a jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal sobre
a competência legislativa concorrente para tratar de matéria similar, como se vê a seguir:

 

“O art. 24 da CF compreende competência estadual concorrente não cumulativa
ou suplementar (art. 24, § 2º) e competência estadual cumulativa (art. 24, § 3º).
Na primeira hipótese, existente lei federal de normas gerais (art. 24, § 1º),
poderão os Estados e o Distrito Federal, no uso da competência suplementar,
preencher os vazios da lei federal de normas gerais, a fim de afeiçoá-las as
peculiaridades locais (art. 24, § 2º); na segunda hipótese, poderão os Estados e o
Distrito Federal, inexistente a lei federal de normas gerais, exercer a
competência legislativa plena ‘para atender a suas peculiaridades’ (art. 24, § 3º).
Sobrevindo a lei federal de normas gerais, suspende esta a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário (art. 24, § 4º). A Lei 10.860, de 31-8-2001, do
Estado de São Paulo foi além da competência estadual concorrente não
cumulativa e cumulativa, pelo que afrontou a CF, art. 22, XXIV, e art. 24, IX, § 2º
e § 3º”.

 

Superada a questão da competência legislativa, passa-se à análise da inconstitucionalidade formal
propriamente dita, que decorre da inobservância do devido processo legislativo.

 

 Nesse ponto, deve-se verificar se existe vício no procedimento de elaboração da norma, seja na fase de
iniciativa (vício formal subjetivo), seja em fases posteriores (vício formal objetivo).

Analisando-se o aspecto da verifica-se que, desde que haja ainconstitucionalidade formal subjetiva,  
supressão do art. 4º da presente propositura, tal diploma normativo não apresentará mácula que
prejudique sua constitucionalidade.

Isso porque o dispositivo em tablado, ao dispor que “Para fins de execução da Campanha de Prevenção
da Dengue nas Escolas, o Poder Executivo poderá regulamentar esta lei, definindo a elaboração de um

, retrata o que se instituiu sob a denominação deplano de ação para o alcance dos objetivos propostos”
normas autorizativas/permissivas, consoante a doutrina especializada, sendo considerada, dessa maneira,
inconstitucional por vício de iniciativa.

Normas desta natureza redundam em vício de inconstitucionalidade, por colisão com disposições
constitucionais, uma vez que, em que pese não haver conduta impositiva a outro Poder, a iniciativa
legislativa será sempre exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

Há, inclusive, precedente na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, que, em
1994, editou a Súmula nº 01, que assim dispõe: “Projeto de Lei, de autoria do Deputado ou Senador, que
autoriza o Poder Executivo a tomar determina providência, que é de sua competência exclusiva, é
inconstitucional”.

 

Projetos de Lei que tratam de algum assunto inserido no art. 60, § 2º da Constituição Estadual e art. 61, §
1º da Constituição Federal, serão considerados inconstitucionais, sob o ângulo formal, por conter vício de
iniciativa, ainda que contenham a expressão “autoriza” ou “permite”.
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Tal vício, inclusive, não pode ser sanado sequer pela sanção do chefe do Poder Executivo posterior,
eivando de nulidade o diploma legal assim produzido, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal,
nos autos da ADIN nº 1.381/MC/AL.

 

A violação à regra constitucional de iniciativa do processo legislativo representa indevida afronta ao
princípio da Separação dos Poderes, nos termos do art. 2º da CF. Assim, quando um membro do Poder
Legislativo apresenta projeto de lei que contraria o disposto no art. 61, § 1º da CF/88 e no art. 60, § 2º da
CE/89, está, na verdade, usurpando competência deferida, privativamente, ao Chefe do Poder Executivo
pelas Cartas Federal e Estadual.

 

Nesse sentido, a apresentação de projetos de lei autorizativos por membros do Legislativo visa contornar
tal inconstitucionalidade, fazendo com que seja aprovado comando legal que não obrigue, mas apenas
autorize o Poder Executivo a praticar uma determinada ação.

 

Embora não haja obrigação de cumprimento, é certo que a Constituição não menciona que a iniciativa
privativa do Chefe do Poder Executivo restringe-se às leis impositivas. Dessa forma, qualquer projeto de
lei que viole o contido no art. 61, § 1º da CF/88 e art. 60, § 2º da CE/89, como são os projetos
autorizativos, são inconstitucionais.

 

Além disso, os projetos autorizativos são injurídicos, na medida em que não veiculam norma a ser
cumprida por outrem, mas mera faculdade (não solicitada por quem de direito) que pode ou não ser
exercida por quem as recebe.

 

Nesse sentido, REALE (Lições Preliminares de Direito, 27, ed., São Paulo, Saraiva, 2002, p. 163)
esclarece o sentido de lei:

 

“Lei, no sentido técnico desta palavra, só existe quando a norma escrita é
constitutiva de direito, ou, esclarecendo melhor, quando ela introduz algo
de novo com caráter obrigatório no sistema jurídico em vigor,
disciplinando comportamentos individuais ou atividades públicas. (...).
Nesse quadro, somente a lei, em seu sentido próprio, é capaz de inovar no
Direito já existente, isto é, de conferir, de maneira originária, pelo simples
fato de sua publicação e vigência, direitos e deveres a que todos devemos
respeito.”

 

O projeto autorizativo nada acrescenta no ordenamento jurídico, pois não possui caráter obrigatório para
aquele a quem é dirigido. Apenas autoriza o Poder Executivo a fazer aquilo que já lhe compete fazer, mas
não atribui dever ao Poder Executivo de despojar a autorização, nem atribui direito ao Poder Legislativo
de cobrar tal uso.
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O Supremo Tribunal Federal possui entendimento que corrobora com tal entendimento, demonstrado, por
exemplo, por ocasião do julgamento de Ação Direta de Inconstitucionalidade de Lei do Estado do Amapá
que concedeu ou autorizou a concessão de vantagem pecuniária a certa classe de servidores públicos,
senão vejamos:

 

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei nº 740/2003, do
Estado do Amapá. Competência legislativa. Servidor Público. Regime jurídico.
Vencimentos. Acréscimo de vantagem pecuniária. Adicional de Desempenho a
certa classe de servidores. Inadmissibilidade. Matéria de iniciativa exclusiva do
Governador do Estado, Chefe do Poder Executivo. Usurpação caracterizada.
Inconstitucionalidade formal reconhecida. Ofensa ao art. 61, § 1º, II, alínea “a”,
da CF, aplicáveis aos estados. Ação julgada procedente. Precedentes. É
inconstitucional a lei que, de iniciativa parlamentar, conceda ou autorize
conceder vantagem pecuniária a certa classe de servidores públicos. (STF - ADI
3176 / AP – AMAPÁ; Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Julgamento:
30/06/2011, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, DJe-150, DIVULG: 04-08-2011
PUBLIC: 05-08-2011)

 

Noutra seara, não se verifica, com exceção do art. 4º da presente propositura, qualquer mácula que incorra
em vício de inconstitucionalidade formal subjetiva. Com efeito, a Carta Magna Federal, assim, como a
Constituição Estadual, assegura a independência dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário,
respectivamente em seus Artigos. 2º e 3º. Tal princípio preconiza que nenhum dos Poderes pode interferir
no funcionamento do outro sem estar amparado em regra constitucional, sob pena de violação do
princípio da separação dos Poderes.

Assim, a Constituição Federal reserva, em algumas hipóteses, a possibilidade de dar início ao processo
legislativo a apenas algumas autoridades ou órgãos como forma de subordinar a eles a conveniência e
oportunidade da deflagração do debate legislativo acerca do assunto reservado.

Nesse prisma, estabelecem a Constituição Federal de 1988, em seu art. 61, e a Constituição do Estado do
Ceará, em seu art. 60, § 2º, as disposições normativas que elencam a competência privativa do Chefe do
Executivo. Assim, as matérias relacionadas a funcionamento e a atribuições de órgãos do Poder
Executivo devem estar inseridas em norma cuja iniciativa é reservada àquela autoridade.

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal,
aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

 

II - disponham sobre:
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a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e
autárquica ou aumento de sua remuneração;

 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária,
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de
cargos, estabilidade e aposentadoria;

 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria
Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública,
observado o disposto no art. 84, VI; 

 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva

 

No âmbito estadual, o art. 60, II, §2º da Carta Magna Estadual elenca as matérias que têm por objeto a
iniciativa privativa do Chefe do Executivo Estadual, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: 

 

II - ao Governador do Estado; 

 

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado

as Leis que disponham sobre:

 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta,
autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de
economia mista prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração; 
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b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e
militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros militares
para a inatividade; 

 

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos; 

 

 

 

Resta claro, portanto, que, com exceção das matérias previstas expressamente nos dispositivos constantes
do artigo acima citado, e seu correspondente a nível estadual, todas as outras são inalcançáveis pela
inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício de iniciativa, uma vez que a interpretação dada pela
Suprema Corte é de que a iniciativa privativa é uma regra de exceção (prevista em ), quenumerus clausus
deve ser estabelecida de forma explícita pelo texto constitucional, não se admitindo interpretação
extensiva:

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. (...) TESTE DE
MATERNIDADE E PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRATUITA. EFETIVAÇÃO
DO DIREITO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. LEI DE INICIATIVA
PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-MEMBRO.
ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO ACOLHIDA. (...).
1. Ao contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou estrutura
qualquer órgão da Administração Pública local. Não procede a alegação de que
qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do
Executivo. As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas,
em numerusclausus, no artigo 61 da Constituição do Brasil – matérias relativas
ao funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se refere a

. Precedentes. (…)”. (ADI 3.394, Rel.servidores e órgãos do Poder Executivo
Min. Eros Grau, Plenário, DJe de 15.8.2008) (grifos acrescidos)

 

Por constituir exceção à regra da iniciativa comum (art. 61, caput , CF), a iniciativa reservada não
comporta interpretação ampliativa – sendo elementar em hermenêutica que a exceção à regra não deve ser
interpretada extensivamente, sob pena de desvirtuar a própria regra, conforme se infere do entendimento
exarado pelo Ministro Relator da ADI 724, Min. Celso de Mello:

 

“ADI - LEI N. 7.999/85, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, COM A
REDAÇÃO QUE LHE DEU A LEI Nº 9.535/92 - BENEFÍCIO TRIBUTÁRIO -
MATÉRIA DE INICIATIVA COMUM OU CONCORRENTE - REPERCUSSÃO
NO ORÇAMENTO ESTADUAL - ALEGADA USURPAÇÃO DA CLÁUSULA DE
INICIATIVA RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO - AUSÊNCIA
DE PLAUSIBILIDADE JURÍDICA - MEDIDA CAUTELAR INDEFERIDA.
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- A Constituição de 1988 admite a iniciativa parlamentar na instauração do
processo legislativo em tema de direito tributário.

- A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume
e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que – por implicar
limitação ao poder de instauração do processo legislativo – deve

 .necessariamente derivar de norma constitucional explícita e inequívoca

- O ato de legislar sobre direito tributário, ainda que para conceder benefícios
jurídicos de ordem fiscal, não se equipara – especialmente para os fins de
instauração do respectivo processo legislativo – ao ato de legislar sobre o
orçamento do Estado”. (ADI 724 MC, Rel. Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno,
DJ de 27.4.2001). (grifos acrescidos)

 

Ademais, ainda que se avente a possibilidade da propositura de lei em comento gerar algum tipo de
despesa aos demais Poderes de nossa República – notadamente ao Poder Executivo –, o Supremo
Tribunal Federal entende que não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo a lei que,
embora crie despesa para a Administração Pública, não trate de sua estrutura ou da atribuição de seus
órgãos, nem do regime jurídico de servidores públicos, conforme se vê a seguir:

 

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de
Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro.
Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3.
Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do
Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa
do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração
Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do
regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com
reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido.

 

Cite-se, ainda, a ADI 5126/SP, na qual o STF assentou que a mera circunstância de uma norma demandar
atuação positiva do Poder Executivo, que gere, por conseguinte, despesa para a Administração, não a
insere no rol de leis cuja iniciativa é privativa do Chefe do Executivo:

 

“Reforço, nesse contexto, que a mera circunstância de uma norma demandar
atuação positiva do Poder Executivo não a insere no rol de leis cuja iniciativa é
privativa do Chefe do Executivo, consoante pacificou esta Corte no Tema 917 da
repercussão geral, de minha Relatoria: “Não usurpa competência privativa do
Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração,
não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime
jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, &,39;a&,39;, &,39;c&,39; e
&,39;e&,39;, da Constituição Federal)”. (ADI 5126 MC, Rel. Min. Gilmar
Mendes, Tribunal Pleno, DJ de 12.1.2014)

 

Reafirmando tal entendimento, cito, também, a ADI 3394/AM, na qual o plenário do STF julgou como
constitucional Lei de iniciativa parlamentar que criou despesa para o Estado/Executivo ao estatuir
programa de gratuidade para exames de DNA. Neste julgado, aliás, o STF ponderou que:
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Artigos 1°, 2° e 3° da Lei n.°
50, de 25 de maio de 2004, do Estado do Amazonas. (...) Lei de Iniciativa
Parlamentar que cria despesa para o Estado-Membro. Alegação de
inconstitucionalidade formal não acolhida. (...) 1. Ao contrário do afirmado pelo
requerente, a lei atacada não cria ou estrutura qualquer órgão da Administração
Pública local. Não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie
despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo. As Hipóteses de
limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em numerusclausus, no
artigo 61 da Constituição do Brasil – matérias relativas ao funcionamento da
Administração Pública, notadamente no que se refere a servidores e órgãos do
Poder Executivo. Precedentes.

 

V - CONCLUSÃO

Ante o acima exposto, à guisa das considerações acima expendidas, desde que seja suprimido o Artigo 4º
, emitimos  à regular e regimentalda presente propositura legislativa PARECER FAVORÁVEL

tramitação do Projeto de Lei.

É o parecer, salvo melhor juízo,

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 

CARLOS EFREM PINHEIRO FREITAS

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO

20 de 55



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 104/2024 - ENCAMINHAMENTO Á PROCURADORIA GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  17/04/2024 10:11:35  Data da assinatura:  17/04/2024 10:15:54

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
17/04/2024

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 104/2024

AUTORIA: DEPUTADA LUANA RIBEIRO

 

INSTITUI A CAMPANHA DE PREVENÇÃO DA DENGUE NAS
ESCOLAS DO ESTADO DO CEARÁ.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do Projeto de Lei n° 104/2024, de autoria da Deputada Luana Ribeiro, que institui a campanha
de prevenção da dengue nas escolas do Estado do Ceará.

Em sua justificativa, a Deputada destaca que “A medida proposta é estratégica e eficaz para proteger a
saúde da população, promover a educação e conscientização, contribuindo para o controle da doença
em nível comunitário.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa opinou pelo parecer favorável, desde que seja suprimido o art. 4°
da proposição.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.
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II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência dos Deputados Estaduais para a iniciativa de projetos de lei
ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

 

Constituição Estadual de 1989:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

Regimento Interno da ALECE:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

I - aos deputados estaduais;

 

Referido projeto, conforme retromencionado, institui a campanha de prevenção da dengue nas escolas do
Estado do Ceará.

Dito isto, depreende-se, da Constituição Federal de 1988, inexistir legislação específica regulamentando o
assunto em questão, tratando-se, portanto, de competência residual ou remanescente dos Estados. In
verbis:
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Constituição Federal de 1988:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.

 

Constituição Estadual de 1989:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

No tocante à matéria, referida proposição trata de assunto de relevante interesse público, assegurando e
viabilizando a defesa e a promoção da saúde, o que vai ao encontro do disposto nos arts. 196 e 197 da
Constituição Federal de 1988. In verbis:

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde,
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física
ou jurídica de direito privado.

 

Por fim, visando sanar vícios de inconstitucionalidade, faz-se imperioso suprimir o art. 4° da proposição
, tendo em vista que aludido dispositivo constitui afronta direta ao art. 60, § 2º, da Constituição Estadual
de 1989.

Diante do exposto, apresentamos PARECER FAVORÁVEL COM SUPRESSÃO DO ART. 4° do
Projeto de Lei nº 104/2024, de autoria da Deputada Luana Ribeiro.

É o parecer.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI
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DEPUTADO (A)
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATORIA

  Autor:  100070 - DEPUTADO CLAUDIO PINHO

  Usuário assinador:  100070 - DEPUTADO CLAUDIO PINHO

  Data da criação:  02/05/2024 20:43:40  Data da assinatura:  02/05/2024 20:53:17

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA

MEMORANDO
02/05/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Larissa Gaspar

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM (Supressão do Art.4º).

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO CLAUDIO PINHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
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  Descrição:   PARECER NA CEB

  Autor:  100022 - DEPUTADA LARISSA GASPAR

  Usuário assinador:  100022 - DEPUTADA LARISSA GASPAR

  Data da criação:  07/05/2024 20:39:39  Data da assinatura:  07/05/2024 20:44:21

GABINETE DA DEPUTADA LARISSA GASPAR

PARECER
07/05/2024

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA

GABINETE DA DEP. LARISSA GASPAR

 

Parecer Técnico sobre o Projeto de Lei nº 104/2024,
institui a Campanha de Prevenção da Dengue nas
Escolas do estado do Ceará.

 

PARECER

07/05/2024.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

O Projeto de Lei em análise, cuida de propor a instituição de campanha pública de prevenção à dengue
nas unidades escolares do Estado do Ceará, no sentido de promover a conscientização junto a alunos,
professores e funcionários em geral, acerca de procedimentos necessários no intuito de evitar a
proliferação do  e assim contribuir com a redução da ocorrência de dengue.Aedes Aegypti

Fundamentando a iniciativa, o deputado autor destaca que a prevenção da doença depende
. Emprincipalmente do combate ao mosquito Aedes Aegypti, vetor de transmissão do vírus da dengue

seguida, sinaliza ainda que as escolas públicas desempenham um papel fundamental na promoção da
.saúde e na formação de cidadãos conscientes e responsáveis

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável à regular tramitação da presente
proposta legislativa, sugerindo a supressão do artigo 4º, harmonizando a matéria em relação aos ditames
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constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa vigentes no país, abrindo
caminho para a sua aprovação.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Passo, portanto, a tecer as considerações, conforme designação do Presidente da Comissão de Educação
Básica desta Casa, sobre o mérito da matéria à luz dos objetivos da referida comissão, bem como dos
princípios norteadores de sua constituição e existência.

A proposição em análise reflete a justa intenção do legislador proponente em contribuir com o combate à
incidência da dengue, doença que tem afetado a muitos cearenses ao longo dos últimos anos. É
importante ressaltar que o combate à doença passa pelo combate ao mosquito, cuja proliferação é
favorecida, em geral, em razão de hábitos nocivos da população, como o acúmulo de água parada em
quintais, por exemplo.

Esses hábitos precisam ser combatidos, através de um processo de conscientização da população que
resulte na redução dos casos de dengue. Sem dúvidas, as escolas, como espaços de ensino e de formação
humana são espaços adequados à conscientização para o combate à dengue.

É, portanto, merecedora de aprovação e acolhimento a proposta em comento, uma vez que manifesta a
preocupação do legislador em abrir o debate, inclusive nas escolas integrantes da rede pública estadual de
ensino, sobre o assunto, oportunizando assim a busca de soluções para a qualidade de vida dos portadores
de doenças raras no âmbito do estado do Ceará.  

Diante do exposto, considerando a validade e importância da matéria, apresentamos PARECER
 ao Projeto de Lei nº 104/2024 com supressão do art. 4º e sua regular tramitação.FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADA LARISSA GASPAR

DEPUTADO (A)

34 de 55



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAR PROPOSIÇÃO

  Autor:  100070 - DEPUTADO CLAUDIO PINHO

  Usuário assinador:  100070 - DEPUTADO CLAUDIO PINHO
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
08/05/2024
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

2ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 08/05/2024

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DA RELATORIA.

DEPUTADO CLAUDIO PINHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP - DEP. LEONARDO PINHEIRO

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  10/05/2024 08:56:33  Data da assinatura:  10/05/2024 09:01:14

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
10/05/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Pinheiro

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM, PARECER FAVORÁVEL COM SUPRESSÃO DO ART. 4°.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

                  Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 104/2024 AUTORIA DEP LUANA REGIA EM ANÁLISE NA CTASP

  Autor:  99063 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Usuário assinador:  99063 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Data da criação:  15/05/2024 09:50:54  Data da assinatura:  15/05/2024 10:01:39

GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PARECER
15/05/2024

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO

 

PARECER ACERCA DO PROJETO DE LEI N° 00104/2024

INSTITUI A CAMPANHA DE PREVENÇÃO DA DENGUE NAS
ESCOLAS DO ESTADO DO CEARÁPARECER.

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se do , proposto pela Deputada Luana Régia, que: “INSTITUI AProjeto de Lei nº 00104/2024
CAMPANHA DE PREVENÇÃO DA DENGUE NAS ESCOLAS DO ESTADO DO CEARÁ.”

Em sua justificativa concernente ao Projeto de Indicação ora apresentado, o(a) Ilustre Parlamentar aguiu o
que segue:

“De acordo com o Ministério da Saúde, no Ceará, em 2024, foram registrados
548 casos prováveis de dengue. A prevenção da doença depende principalmente
do combate ao mosquito Aedes Aegypti, vetor de transmissão do vírus da
dengue. As escolas públicas desempenham um papel fundamental na promoção
da saúde e na formação de cidadãos conscientes e responsáveis. Por isso, é
essencial que elas estejam engajadas na luta contra a dengue, contribuindo para
a disseminação de informações corretas e a adoção de medidas preventivas por
parte da comunidade escolar e da população em geral. A disseminação da
dengue está intimamente ligada às condições ambientais e comportamentais. A
partir da conscientização e da mudança de comportamento, podemos reduzir
significativamente a proliferação do mosquito Aedes Aegypti e,
consequentemente, prevenir epidemias. A abordagem do combate à dengue pode
ser integrada de forma interdisciplinar em diversas áreas do currículo escolar,
como ciências, geografia, biologia, entre outras, proporcionando uma
aprendizagem mais contextualizada e significativa. Ao envolver os alunos,
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professores e funcionários das escolas públicas e privadas em atividades
práticas e educativas de prevenção da dengue, pode-se criar uma cultura de
proteção, que se estende para além dos muros da escola, impactando
positivamente toda a comunidade. Essa prevenção nas escolas não apenas
protege a saúde dos indivíduos, mas também promove valores de
responsabilidade social e ambiental, incentivando a participação ativa na
construção de uma sociedade mais saudável e sustentável. Ressalta-se que a
realização da referida campanha, no âmbito do ensino fundamental e médio das
escolas do Estado do Ceará, pode ser altamente eficaz na redução dos casos da
doença e na promoção de comportamentos preventivos.”

 

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos: constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto, foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, COM RESSALVA, por entender
que se encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais, desde que que seja SUPRIMIDO
o seu art. 4º.

Ademais, a presente Propositura recebeu Parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, sendo devidamente aprovados os requisitos constitucionais pertinentes à matéria ora
explanada, após atendida a ressalva acima explanada.

Portanto, no mérito, é de relevante importância o presente Projeto de Lei, pois a a medida proposta é
estratégica e eficaz para proteger a saúde da população, promover a educação e conscientização,
contribuindo para o controle da doença em nível comunitário. Ao apoiar a prevenção da dengue, de
acordo com o que está proposto, pretende-se capacitar as futuras gerações a adotarem hábitos saudáveis
e a serem agentes ativos no bem-estar coletivo. Isso pode resultar em uma redução significativa da
incidência de no presente, mas também no futuro. doenças transmitidas por vetores.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II - VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

Em consonância com a legislação pertinente, a matéria a que se refere o Projeto de Lei retro, não
encontra qualquer vedação imposta pelas Constituições Federal e Estadual, desde que atendida a
sugestão retromencionada. Com efeito, percebe-se que o(a) Excelentíssimo(a) Parlamentar proponente,
ciente da imposição constitucional quanto ao devido procedimento legal, encaminhou o Projeto em
estudo na forma de Lei, conduta essa, perfeitamente adequada e desprovida de qualquer vício de
iniciativa.

É incontestável, portanto, que a presente proposta encontra respaldo nas Constituições e legislação
pertinente, desde que obedecidas as ressalvas acima apresentadas.

Ante o exposto, apresentamos , do Projeto deParecer Favorável com a devida supressão do seu art.4
Lei nº 00104/2024, de autoria da Deputada Luana Régia, à sua regular tramitação.

É o parecer.
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DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 104/2024 AUTORIA DEP LUANA REGIA EM ANÁLISE NA CTASP

  Autor:  99063 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Usuário assinador:  99063 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO
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GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PARECER
15/05/2024

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO

 

PARECER ACERCA DO PROJETO DE LEI N° 00104/2024

INSTITUI A CAMPANHA DE PREVENÇÃO DA DENGUE NAS
ESCOLAS DO ESTADO DO CEARÁPARECER.

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se do , proposto pela Deputada Luana Régia, que: “INSTITUI AProjeto de Lei nº 00104/2024
CAMPANHA DE PREVENÇÃO DA DENGUE NAS ESCOLAS DO ESTADO DO CEARÁ.”

Em sua justificativa concernente ao Projeto de Indicação ora apresentado, o(a) Ilustre Parlamentar aguiu o
que segue:

“De acordo com o Ministério da Saúde, no Ceará, em 2024, foram registrados
548 casos prováveis de dengue. A prevenção da doença depende principalmente
do combate ao mosquito Aedes Aegypti, vetor de transmissão do vírus da
dengue. As escolas públicas desempenham um papel fundamental na promoção
da saúde e na formação de cidadãos conscientes e responsáveis. Por isso, é
essencial que elas estejam engajadas na luta contra a dengue, contribuindo para
a disseminação de informações corretas e a adoção de medidas preventivas por
parte da comunidade escolar e da população em geral. A disseminação da
dengue está intimamente ligada às condições ambientais e comportamentais. A
partir da conscientização e da mudança de comportamento, podemos reduzir
significativamente a proliferação do mosquito Aedes Aegypti e,
consequentemente, prevenir epidemias. A abordagem do combate à dengue pode
ser integrada de forma interdisciplinar em diversas áreas do currículo escolar,
como ciências, geografia, biologia, entre outras, proporcionando uma
aprendizagem mais contextualizada e significativa. Ao envolver os alunos,

41 de 55



professores e funcionários das escolas públicas e privadas em atividades
práticas e educativas de prevenção da dengue, pode-se criar uma cultura de
proteção, que se estende para além dos muros da escola, impactando
positivamente toda a comunidade. Essa prevenção nas escolas não apenas
protege a saúde dos indivíduos, mas também promove valores de
responsabilidade social e ambiental, incentivando a participação ativa na
construção de uma sociedade mais saudável e sustentável. Ressalta-se que a
realização da referida campanha, no âmbito do ensino fundamental e médio das
escolas do Estado do Ceará, pode ser altamente eficaz na redução dos casos da
doença e na promoção de comportamentos preventivos.”

 

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos: constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto, foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, COM RESSALVA, por entender
que se encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais, desde que que seja SUPRIMIDO
o seu art. 4º.

Ademais, a presente Propositura recebeu Parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, sendo devidamente aprovados os requisitos constitucionais pertinentes à matéria ora
explanada, após atendida a ressalva acima explanada.

Portanto, no mérito, é de relevante importância o presente Projeto de Lei, pois a a medida proposta é
estratégica e eficaz para proteger a saúde da população, promover a educação e conscientização,
contribuindo para o controle da doença em nível comunitário. Ao apoiar a prevenção da dengue, de
acordo com o que está proposto, pretende-se capacitar as futuras gerações a adotarem hábitos saudáveis
e a serem agentes ativos no bem-estar coletivo. Isso pode resultar em uma redução significativa da
incidência de no presente, mas também no futuro. doenças transmitidas por vetores.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II - VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

Em consonância com a legislação pertinente, a matéria a que se refere o Projeto de Lei retro, não
encontra qualquer vedação imposta pelas Constituições Federal e Estadual, desde que atendida a
sugestão retromencionada. Com efeito, percebe-se que o(a) Excelentíssimo(a) Parlamentar proponente,
ciente da imposição constitucional quanto ao devido procedimento legal, encaminhou o Projeto em
estudo na forma de Lei, conduta essa, perfeitamente adequada e desprovida de qualquer vício de
iniciativa.

É incontestável, portanto, que a presente proposta encontra respaldo nas Constituições e legislação
pertinente, desde que obedecidas as ressalvas acima apresentadas.

Ante o exposto, apresentamos , do Projeto deParecer Favorável com a devida supressão do seu art.4
Lei nº 00104/2024, de autoria da Deputada Luana Régia, à sua regular tramitação.

É o parecer.
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DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
21/05/2024

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

9ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 21/05/2024

COMISSÃO DE TRABALHO,ADMINSITRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO:APROVADO O PARECER DO RELATOR

 
 

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA COFT

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  29/05/2024 16:25:31  Data da assinatura:  29/05/2024 16:25:35

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
29/05/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Sargento Reginauro

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM, PARECER FAVORÁVEL COM SUPRESSÃO DO ART. 4°.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO SARGENTO REGINAURO

PARECER
10/07/2024

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 00104/2024.

 

INSTITUI A CAMPANHA DE PREVENÇÃO DA DENGUE NAS
ESCOLAS DO ESTADO DO CEARÁ.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de análise do Projeto de Lei nº 00104/2024, de autoria da Excelentíssima Deputada Estadual
Luana Régia, que institui a campanha de prevenção da dengue nas escolas do Estado do Ceará

Vale ressaltar que, no que tange a este parecer, analisar-se-á aspectos de mérito da propositura, uma vez
que a análise dos critérios constitucionais, legais, jurídicos, regimentais e de técnica legislativa compete à
Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR), conforme determina a alínea “a” do inciso I do art.
54 do Regimento Interno.

É o relatório.

 

II - ANÁLISE

O Projeto de Lei propõe a instituição da Campanha de Prevenção da Dengue nas Escolas, direcionada aos
estudantes do ensino fundamental e médio do Estado. A proposta é de extrema relevância, considerando a
gravidade da dengue como um problema de saúde pública e a necessidade de focar na prevenção. A
escola, como um ambiente de formação e socialização, é o local ideal para promover ações educativas
que podem ser disseminadas para a comunidade.

Um dos principais objetivos da campanha é educar a comunidade escolar sobre ações práticas para evitar
a proliferação do mosquito Aedes Aegypti, como eliminação de criadouros e uso de repelentes. Além
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disso, a campanha promove a adoção de hábitos saudáveis e comportamentos preventivos dentro e fora da
escola, o que é fundamental para a construção de uma cultura de prevenção.

Em síntese, a Campanha de Prevenção da Dengue nas Escolas representa uma medida proativa e
educativa, essencial para combater a proliferação do mosquito Aedes Aegypti. Através da
conscientização e do engajamento da comunidade escolar, a campanha tem o potencial de reduzir
significativamente os casos de dengue e promover ambientes escolares mais seguros e saudáveis.

 

III – VOTO

Ante o exposto e dentro da competência deferida à Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação no
tocante ao processo legislativo, apresenta-se  ao Projeto de Lei nºPARECER FAVORÁVEL
00104/2024 para que prossiga na sua regular tramitação.

 

DEPUTADO SARGENTO REGINAURO

DEPUTADO (A)
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IV – sensibilizar e incentivar a busca pelo diagnóstico e tratamento; e
V – combater o preconceito que cerca a depressão.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.955, de 31 de julho de 2024.
(Autoria: Renato Roseno)

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA TEMÁTICA EDUCAÇÃO CLIMÁTICA NO PROGRAMA DE ENSINO DAS
ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DO ESTADO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica facultado ao Poder Executivo incluir a temática Educação Climática no programa de ensino das escolas da rede pública do Estado do

Ceará, com base no art. 225, § 1.º, inciso VI, da Constituição Federal, que será ministrado como conteúdo transversal multidisciplinar e multimetodológico
nas diversas disciplinas que compõem a grade curricular.

Parágrafo único. Entende-se por Educação Climática a temática por meio da qual se possibilita ao indivíduo a construção de consciência sobre a
condição ecológica e humana, em contexto ético, para a compreensão de valores sociais e ambientais e o desenvolvimento de conhecimentos, habilidades,
atitudes, competências e ações de prevenção, mitigação, adaptação e resiliência relacionadas às mudanças do clima.

Art. 2.º O desenvolvimento da Educação Climática abrange, dentre outros aspectos, os seguintes temas:
I – mudanças climáticas, aquecimento global, geopolítica e a emergência da crise do clima;
II – integridade da biosfera;
III – fenômenos atmosféricos: formação de nuvens, pressão atmosférica, temperatura, ventos, precipitação e suas possíveis relações com as mudanças

do clima;
IV – oceano e seu papel para regular o clima;
V – sustentabilidade: direito e obrigação de todos; A Agenda 2030 e os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável;
VI – história dos movimentos climáticos, ambientalismo interseccional e práticas sustentáveis;
VII – o antropoceno: a atividade humana e as emissões de gases de efeito estufa, a poluição e os impactos no clima;
VIII – consciência planetária, humanidade e ética, condição ecológica e humana;
IX – convenção Quadro das Nações Unidas sobre o Clima, Conferência das Partes das Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas e Acordo de Paris;
X – necessidade de ação: mitigação, adaptação e resiliência;
XI – impactos das mudanças climáticas, justiça climática e racismo ambiental;
XII – povos originários, seus saberes e soluções baseadas na natureza;
XIII – transição energética justa: Brasil e o panorama global;
XIV – mudanças no uso da terra, agricultura, agropecuária e agroecologia;
XV – biomas brasileiros, biodiversidade e alterações ambientais;
XVI – contexto regional e mudanças do clima local;
XVII – a floresta em pé e a economia verde; desmatamento;
XVIII – o bioma Caatinga: desafios, diferenciação, potencialidades e sequestro de carbono;
XIX – educação ecológica e o Direito da Natureza: Recursos e Meio Ambiente;
XX – espaços urbanos, moradias e lazer.
Parágrafo único. As temáticas são abordadas de forma padronizada, com regularidade, observando-se, para tanto, o nível de ensino, a realidade de

cada unidade educacional e o perfil regional.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.956, de 31 de julho de 2024.
(Autoria: Luana Régia coautoria Larissa Gaspar e Guilherme Landim)

RECONHECE O FESTIVAL DA SARDINHA, GASTRONOMIA E ARTE NO LITORAL CEARENSE, QUE
ACONTECE NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, COMO DE DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA E
CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecido o Festival da Sardinha, Gastronomia e Arte no Litoral Cearense, que acontece na Praia de Caponga, no Município de

Cascavel, como de Destacada Relevância Histórica e Cultural do Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.957, de 31 de julho de 2024.
(Autoria: Simão Pedro)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE A ALBER CASTELO BRANCO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense a Alber Castelo Branco, natural de Coremas, no Estado da Paraíba.
Art. 2.º O título ora outorgado será entregue em Sessão Solene do Legislativo Estadual, em data a ser designada por seu Presidente.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.958, de 31 de julho de 2024.
(Autoria: Juliana Lucena)

DENOMINA JOÃO AVILINOMAGALHÃES O CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL – CREAS LOCALIZADO NO BAIRRO BEIRA RIO, NO MUNICÍPIO DE IRACEMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado João Avilino Magalhães o Centro de Referência Especializado de Assistência Social localizado na Rua Erasmo Bezerra,

s/n.º, no bairro Beira Rio, no Município de Iracema.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.959, de 31 de julho de 2024.
(Autoria: Luana Régia)

INSTITUI A CAMPANHA DE PREVENÇÃO DA DENGUE NAS ESCOLAS DO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída, no âmbito dos ensinos fundamental e médio das escolas do Estado do Ceará, a Campanha de Prevenção da Dengue nas

Escolas, com o intuito de conscientizar alunos, professores e funcionários sobre as medidas necessárias para evitar a proliferação do mosquito Aedes Aegypti
e reduzir os casos de dengue.

Art. 2.º A referida campanha deve ser realizada anualmente, preferencialmente durante o período de maior incidência da dengue, e incluir atividades
educativas, palestras, distribuição de materiais informativos e ações práticas de combate aos criadouros do mosquito transmissor.
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Art. 3.º São objetivos da campanha:
I – educar a comunidade escolar sobre ações práticas para evitar a proliferação do mosquito Aedes Aegypti, como eliminação de criadouros e uso

de repelentes;
II – promover a adoção de hábitos saudáveis e comportamentos preventivos dentro e fora da escola;
III – engajar os alunos em atividades educativas e práticas relacionadas à prevenção da dengue;
IV – estimular a participação ativa dos estudantes na disseminação de informações sobre prevenção da dengue em suas comunidades e famílias;
V – colaborar para a promoção de uma cultura de prevenção e responsabilidade compartilhada, incentivando a participação de todos os membros

da comunidade escolar na luta contra a dengue;
VI – contribuir para a construção de ambientes escolares mais seguros e saudáveis, livres de focos do mosquito transmissor da dengue.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.960, de 31 de julho de 2024.
(Autoria: Nizo Costa)

DENOMINA PROFESSOR VALMIR FERREIRA LIMA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE ARARENDÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Professor Valmir Ferreira Lima o Centro de Educação Infantil – CEI localizado no bairro Beira Rio, no município de Ararendá.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.961, de 31 de julho de 2024.
(Autoria: Emília Pessoa coautoria Larissa Gaspar, Guilherme Landim e Queiroz Filho)

INSTITUI A IMPLANTAÇÃO DE CAMPANHAS ESTADUAIS DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE AS DOENÇAS
RARAS EM CRIANÇAS NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a implantação de campanhas estaduais de conscientização sobre as doenças raras em crianças no âmbito do Estado do Ceará.
Art. 2.º São objetivos desta Lei:
I – ampliar a conscientização sobre as doenças raras que acometem crianças;
II – informar as pessoas sobre o impacto das doenças raras na sociedade;
III – criar um futuro mais inclusivo, igualitário e compassivo para a população;
IV – promover políticas públicas de saúde inclusivas e acessíveis.
Art. 3.º Para a efetivação desta Lei, podem ser adotadas as seguintes medidas, sem prejuízo de outras:
I – informar a população sobre as doenças raras por meio de peças publicitárias nas páginas e redes sociais de órgãos públicos, de cartazes nas escolas

públicas e nos hospitais públicos do Estado do Ceará.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.962, de 31 de julho de 2024.
(Autoria: Larissa Gaspar)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA BIODANÇA – SISTEMA ROLANDO TORO E O INCLUI NO CALENDÁRIO
OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, e incluído no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o

Dia Estadual da Biodança – Sistema Rolando Toro.
§ 1.º A celebração do Dia Estadual da Biodança – Sistema Rolando Toro tem por objetivo chamar a atenção da sociedade cearense para a importância

da Biodança como Prática Integrativa e Complementar em Saúde – PICS, prevista na Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares – PNPIC,
por meio da Portaria n.º 849, de 27 de março de 2017, do Ministério da Saúde.

§ 2.º A Biodança consiste em um sistema de desenvolvimento e integração humana, que promove a renovação orgânica, a reeducação afetiva e a
reaprendizagem das funções originais da vida, contribuindo para a promoção da saúde e para a qualidade de vida das pessoas que a praticam.

§ 3.º Para os efeitos desta Lei, considera-se Biodança – Sistema Rolando Toro, o sistema organizado e certificado pela International Biodanza
Federation – IBFed.

Art. 2.º O Dia Estadual da Biodança – Sistema Rolando Toro será comemorado anualmente no dia 19 de outubro.
Art. 3.º O Poder Executivo pode realizar atividades e ações que visem a dar visibilidade à Biodança durante a semana que compreende o Dia Estadual

da Biodança – Sistema Rolando Toro com o intuito de contribuir para a difusão dessa Prática Integrativa e Complementar em Saúde – PICS e a efetivação
da Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares – PNPIC.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.963, de 31 de julho de 2024.
(Autoria: Missias Dias coautoria De Assis Diniz)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O DIA DA EDUCAÇÃO POPULAR E LIBERTADORA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o dia 19 de setembro como o Dia Estadual da

Educação Popular e Libertadora.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.964, de 31 de julho de 2024.
(Autoria: Larissa Gaspar)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O LAR BENEFICENTE CISCO DE LUZ, COM SEDE NO MUNICÍPIO
DE CAUCAIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Considera como de Utilidade Pública Estadual o Lar Beneficente Cisco de Luz, entidade civil sem fins lucrativos, com sede e foro no

Município de Caucaia, no Estado do Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o número 37.728.004/0001-09.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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